
                                                                         
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

GABINETE DO VEREADOR VICTOR DA FOCCUS 

 

 
 

Rua 1º de Janeiro, 1274, CEP: 68371-020 – FONE: (93) 3515 – 1538,  Gabinete 06, 

Altamira – Pará 

 

    

Indicação n. º      /2026 

Senhor Presidente,   

Senhoras e Senhores Vereadores     

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Altamira, na forma regimental, 

que determine aos setores competentes a realização de estudo de viabilidade técnica, jurídica e 

financeira visando à instituição de isenção do pagamento do IPTU (Imposto Predial e Territorial 

Urbano) para pacientes oncológicos residentes no município, estendendo-se o benefício ao cônjuge, 

companheiro(a) e demais membros do núcleo familiar responsáveis pelo imóvel utilizado como 

residência do paciente, inclusive nos casos em que o imóvel esteja registrado em nome de terceiros 

pertencentes à família. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar maior dignidade e amparo às famílias 

que enfrentam o difícil tratamento contra o câncer, enfermidade que impõe elevados custos 

financeiros relacionados a medicamentos, exames, deslocamentos, alimentação especial e 

tratamentos contínuos. 

É de conhecimento público que muitos pacientes oncológicos necessitam redirecionar 

praticamente toda a renda familiar para custear o tratamento, ocasionando severo comprometimento 

do orçamento doméstico. Nesse contexto, a concessão da isenção do IPTU representa importante 

medida de apoio social e humanitário. 

Além disso, é comum que o imóvel utilizado como residência do paciente esteja registrado 

em nome do cônjuge, filhos ou outros familiares, razão pela qual se faz necessária a análise de 

mecanismos legais que garantam a efetiva abrangência do benefício ao núcleo familiar, evitando 

que questões meramente registrais impeçam o acesso à política pública. 

Diante da relevância social da matéria, solicito especial atenção do Poder Executivo para a 

realização do referido estudo e posterior adoção das medidas cabíveis. 

Câmara Municipal de Altamira, 28 de  maio de 2026 

 

VICTOR DA FOCCUS 

Vereador PSB 
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